
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

 

CÍCERO EDVANDRO DE MELO, presidente da Câmara Municipal de Sertânia/PE e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

 

Considerando a necessidade de Contratação de empresa de engenharia para prestar 

os serviços de levantamento e diagnóstico e projetos técnicos complementares do 

prédio da câmara de vereadores. 

 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 74, inciso III da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

Autorizo a contratação da empresa: ENGEBRITO PROJETOS E SERVICOS LTDA, 

CNPJ 43.712.709/0001-22, pelo valor global de: 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos 

reais), pelo período de 03(três) meses. 

 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize 

as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, 

parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Sertânia, 21 de julho de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

 

CÍCERO EDVANDRO DE MELO   
PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 


